
(Roberto Conde Andrade)
Altera a Lei 1.324/1965, que dispõe sobre ruídos urbanos (“Lei do

Silêncio”), para prever afixação de placa relativa a alarmes de segurança.

Art. 1º. A Lei no 1.324, de 27 de dezembro de 1965, que dispõe sobre ruídos

urbanos (“Lei do Silêncio”), passa a vigorar com a seguinte alteração, convertendo-se o parágrafo

único do art. 1o em § 1o: 

“Art. 1°. (…)

(…)

§  __°.  As  residências,  empresas  e  demais  estabelecimentos  que  tenham

alarmes  sonoros  instalados  afixarão  placa  indicativa  legível  e  em  local  visível  com número  de

telefone da empresa de alarmes para notificação e desativação do sinal sonoro em caso de disparo

acidental.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Não é raro que animais, eventos climáticos e problemas técnicos causem o

disparo acidental de alarmes, perturbando grandemente o sossego da vizinhança.

Considerando esse problema, este Projeto de Lei visa modernizar a Lei do

Silêncio,  vigorando  desde  1965,  obrigando  empresas  e  cidadãos  que  tenham  alarmes  sonoros

instalados em suas residências ou estabelecimentos a afixar uma placa legível e em local visível com o

número de telefone da empresa de alarmes para que, em caso de disparo acidental, a sirene possa ser

rapidamente desligada e assim poupar a vizinhança do transtorno.

Considerando o que foi exposto acima, peço aos nobres Pares apoio para a

aprovação desta proposta.

Pastor ROBERTO CONDE
 

/phof
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